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SúMULA- Concede recomposição inflacionária
aos subsídios do prefeito e da vice-prefeita do
Município de Santo Antônio do Sudoeste_pR, e
dá outras providencias.

Art' 1o' Fica concedida a recomposição inflacionária anual ao prefeito e à Vice-Prefeita do Município de santo Antônio clo sudoeste-pR, no percentual de cincovirgula setenta e nove por cento (s,7_g%) a serem rpti.rao, sobre os respectivossubsídios, com base no IpcA r.r,nurrdo dós úrtimos dàze [12J meses, nos termos dodisposto no artigo 4", da Lei Municipal no Z.B1,g/Z0Z,O.

fl:Í; âlffiente 
Lei surtira efeitos financeiros a partir de primeiro [1.) de Janeiro

Art' 3o' Revogadas as disposições em contrário, está lei entrará em vigor na data desua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, DE JANEIRO DE 2023.
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SUMIJLA_- Corrcctlc r.ccorrposiçào infl acionár.ia
aos subsídios do prcfcito c cla Vicc-prefeita clÀMunicípio clc Santo Antônio clo Suclocstc_ú,'c
dá outr.as providencias.

Art' lo' Fica co,cedicla a rcco,.rposição i,flacionária a,ual acrPrcleito c à Vicc-prcfcita clo ntu,ri.ipià ile'Su,.,to Antônio doSydoeste_-ls ro per.centual de cinco ,)i,.griã Jerenta e nove porccrlto (5,79%) a scrcl,, aplicados íob." os rcspcctiv.ssubsíclios, co,r base no IpCA à.u,.,.,r-,iàao ããr-ut,in o. do.te (1)\
nlcscs, rlos tcrrnos clo disposto no artigo 4., cla Lci úi;l.lp;í
t't" 2.819/2020.

^r.t. ?t. A 
-ltrcscnte Lci .surtira cÍ-citos Íinarrcciros a partir dcplinreiro ( 1 
.) de Janeiro do ano a" ZOiS.' 
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Art. 30. Revogacras as disposiçõcs cnicontrário, cstá rci cntrarllem vigor na data de sua publicação.

GABINE'I'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOANroNro Do suDoESl"E, ESiÀôõiiô pan,rüdn.ü
I6 DE JANEIRO DE 2023.
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